
C O M I S S Ã O C I E N T Í F I C O - P E D A G Ó G I C A 

DO C U R S O D E L I C E N C I A T U R A E M E N G E N H A R I A M E C Â N I C A 

A T A N.» 8 

C o n c u r s o e s p e c i a l de a c e s s o e I n g r e s s o para e s t u d a n t e s in ternacionais 

A n o letivo 2018/2019 

Aprec iação d a s cand ida turas 

Nod ia6domêsde ju lhode2018 , pelas 10 horas, no gabinete GO 1-4 da Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão ( E S T G ) do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria), 

reuniu, em sessão reservada aos docentes, a comissão científico-pedagógica do curso 

de licenciatura em Engenharia Mecânica. 

Estiveram presentes os seguintes membros: Luís Manuel de Jesus Coelho, 

coordenador de curso, que presidiu, Maria Leopoldina Mendes Ribeiro Sousa Alves, 

António Mário Henriques Pereira e Joel Oliveira Correia Vasco. 

Verificada a existência de quórum, o coordenador de curso deu início à ordem 

de trabalhos. 

A reunião destinou-se à apreciação das candidaturas, nos termos do artigo 11.° 

do Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional do Instituto Politécnico de Leiria 

- Despacho n.° 7298/2016 (DR, 2.^ série, n.° 106, de 2 de junho), e à sua ordenação, 

de acordo com o disposto no artigo 8.° do Regulamento. 

Foram remetidas à coordenação de curso quatro candidaturas. 

A comissão científico-pedagógica procedeu à sua análise, conforme tabela de 

verificação anexa em I, tendo, por unanimidade, deliberado: 

Admitir definitivamente os candidatos identificados no anexo II mencionado, por 

reunirem as condições de acesso e ingresso ao ciclo de estudos em referência; 

E na sequência decidido a sua colocação, não tendo procedido à seriação, por 

desnecessária, relevando-se serem em número inferior ao número de vagas fixado.—-

Admitir os candidatos identificados no referido anexo, sob condição de 

apresentação do comprovativo de conclusão do ensino secundário ou equivalente. 

Admitir os candidatos identificados no referido anexo, sob condição de 

apresentação de comprovativo de aprovação em exame [ENEM ou outros que confiram 

idêntica habilitação, de acordo com o despacho n° 7/2018 do IP Leiria]. 

Admitir os candidatos identificados no referido anexo, sob condição de 

apresentação do comprovativo que demonstre o domínio independente da língua (nível 

B2 do Q E C R ) , em que o curso é ministrado, ou declaração de compromisso de 

frequência de uma formação no IPLeiria, nessa língua, que lhes permita atingir o referido 

nível. 



E nada mais havendo a tratar, deu-se por finda a reunião, da qual se lavrou a 

presente ata, que, depois de lida e aprovada, por unanimidade, vai ser assinada pelo 

coordenador de curso e pela secretária. 

O Coordenador, A Secretária, 

(Luís Manuel de Jesus Coelho) 
(Maria Leopoldina Mendes Ribeiro de 
Sousa Alves) 



Anexo I à ata n.° 8 da Comissão Científico-Pedagógica do curso de licenciatura em 
Engenharia Mecânica 

Nome do candidato 
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Jonathan Emanuel Marcillo Penaherrera Equador a) a) - -

Rafaella Mattos Costa Pinto Brasil X ENEM X -

Djeison Alves Veiga Cabo 
Verde a) a) X -

Edgar Pedro Semedo Tavares Cabo 
Verde a) a) X -

a) admissão sujeita à apresentação de comprovativo de conclusão do ensino 
secundário ou equivalente e à existência de vagas. 



Anexo II à ata n.° 8 da Comissão Científico-Pedagógica do curso de licenciatura em 
Engenharia Mecânica 

C A N D I D A T O S ADMIT IDOS: 

Rafaella Mattos Costa Pinto - colocada; 

Jonathan Emanuel Marcillo Penaherrera - admissão sujeita à apresentação de 
comprovativo de conclusão do ensino secundário ou equivalente e à existência 
de vagas; 
Djeison Alves Veiga - admissão sujeita à apresentação de comprovativo de 
conclusão do ensino secundário ou equivalente e à existência de vagas; 
Edgar Pedro Semedo Tavares - admissão sujeita à apresentação de 
comprovativo de conclusão do ensino secundário ou equivalente e à existência 
de vagas. 


